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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 

CONTRATO DE ADITAMENTO N.º 5947-2024-01PRO-01SUP – Livro 08 – Folhas n.º 20122 a 20123 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E PRIMEIRA PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 5947-2024, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AFETOS AOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, INCLUINDO MANUTENÇÃO E LIMPEZA, EQUIPAMENTOS, 
MÁQUINAS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
GERADOS, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER ADITADO/PRORROGADO NAS FORMAS DA LEI. 

 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da Administração Direta, 
situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, nº 840, Centro, CEP 14801-901, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.276.128/0001-10, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos Sr. ENG. 
VALTER RICARDO LEO ROZATTO, brasileiro, portador do RG nº 7.513.076 SSP/SP e CPF/MF nº 049.520.318-10. 

 

CONTRATADA:  
ASN AMBIENTAL LTDA, com sede na RUA Irapuru, n° 102, Bairro JD Itamaraty – Lençóis Paulista/SP - CEP 18.682-
420, telefone (14) 3263-4710, e-mail: adriano@asnambiental.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.723.250/0001-
03, por seu representante legal Sr. ADRIANO SILVA NASCIMENTO, proprietário, portador do RG. n.º 25.470.678-2 
SSP/SP, CPF/MF n.º 119.969.268-96. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o primeiro Termo Aditivo de Prorrogação e 

Supressão, instruído no PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 8.887/2025, ao Contrato nº 5947-2024, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 190/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5156/2023, sujeitando-se à 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as seguintes disposições: 

I – DO OBJETO  
01.01. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato nº 5947/2024, ora aditado, 

por mais 12 (doze) meses, no período de 09/05/2025 a 08/05/2026, conforme autorizado na cláusula 04.01 
do contrato, e supressão na ordem de 24,72% (vinte e quatro vírgula setenta e dois por cento) do Contrato 
nº 5947-2024, firmado entre as partes em 08/02/2024, cujo termo final dar-se-á em 08/05/2025, com 
amparo legal no artigo 58, inciso I, artigo 65, inciso I, “b” e § 1º da Lei n.º 8.666/93. 

01.02. A presente aditamento de supressão corresponde ao valor de 24,72% (vinte e quatro vírgula setenta e dois 
por cento) sobre o valor atualizado do contrato original. 

 

II – DA SUPRESSÃO CONTRATUAL 
02.01. Fica suprimido 02 (dois) pedreiros, 02 (dois) coveiros/sepultador, 02 (dois) auxiliar de limpeza, 02 
(dois) jardineiros/operador de roçadeira, 02 (dois) ajudante geral, 24 (vinte e quatro) remoção e 
destinação final de resíduos orgânicos e construção e 06 (seis) remoção e destinação final de resíduos de 
exumação, perfazendo o valor anual de R$ 1.495.200,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil e duzentos 
reais).  
02.02. As partes reconhecem que não haverá prejuízo ao equilíbrio econômico -financeiro do contrato ou qualquer 
outro dano aos contratantes. 

 
III - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE DO CONTRATO 
03.01. Em razão da supressão e prorrogação do objeto firmado neste Termo Aditivo, o contrato 5947-2024 passará o 
valor anual total de R$ 6.049.080,00 (seis milhões, quarenta e nove mil e oitenta reais) para o valor total será 
de R$ 4.553.880,00 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta reais)  
conforme discriminado abaixo e correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, para o 
presente exercício, sob as classificações orçamentárias n.º: 2533 - 08.04.3.3.90.39.15.452.0056.2.001.01.1100000 e 
2509 - 08.04.3.3.90.39.15.122.0053.2.001.01.1100000. 
03.02. A despesa para o corrente exercício é no valor de R$ 2.934.722,67 (dois milhão, novecentos e trinta e quatro 
mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos). Empenhos 8834/2025 e 8835/2025. 
03.03. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, à conta da dotação 
orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza. 
03.04.  Abaixo discriminado cada item de contratação atualizados: 

QTD Secretaria de Obras e Serviços Públicos Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

10 Pedreiro R$ 8.750,00 R$ 87.500,00 R$ 1.050.000,00 

22 Coveiro/Sepultador R$ 8.250,00 R$ 181.500,00 R$ 2.178.000,00 

2 Auxiliar de Limpeza R$ 6.250,00 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 

3 Jardineiro/Operador de Roçadeira R$ 6.750,00 R$ 20.250,00 R$ 243.000,00 

2 Lider/Responsável R$ 9.120,00 R$ 18.240,00 R$ 218.880,00 

3 Roçadeira costal a gasolina R$ 800,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

1 Soprador R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

1 Rompedor com gerador R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

26 Remoção e destinação final de resíduos orgânicos e 
da construção – (quantidade estimativa) 

R$ 1.500,00 R$ 39.000,00 R$ 468.000,00 

6 Remoção e destinação final de resíduos de exumação 
– (quantidade estimativa) 

R$ 2.600,00 R$ 15.600,00 R$ 187.200,00 

  TOTAL R$ 379.490,00 R$ 4.553.880,00 
 
 

IV – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENÚNCIA AO REAJUSTE 
04.01. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do valor do contrato no período entre 
09/05/2025 a 08/05/2026. 
 

V – DO FUNDAMENTO LEGAL 
05.01. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário de Obras e Serviços Públicos da contratante, 
exarada no PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 8.887/2025, despacho 26, e encontra amparo legal no 
artigo 58, inciso I e artigo 65, inciso I, “b”, § 1º e artigo 57 inciso II da Lei n.º 8.666/93.  
 

VI – DA GARANTIA CONTRATUAL 
06.01. Para garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no ato de 
assinatura deste Termo Aditivo, garantia no valor de R$ 227.694,00 (duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais), com validade até 08/08/2026, respeitando a cláusula 12.03.04 contratual (Obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias relacionadas ao contrato não adimplidas pelo contratado. O seguro garantia 
deverá observar os moldes da circular SUSEP nº 622/2022, não podendo exigir o trânsito em julgado para pagamento 
dos valores assegurados), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor a ser aditivado, em uma das modalidades 
previstas no art. 56, §1º, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
VII – DO VALOR DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÂO E DO CONTRATO 
07.01. Dá-se ao Termo Aditivo de Supressão o valor de R$ 1.495.200,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco 
mil e duzentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 4.553.880,00 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e 
três mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
 
VIII – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
08.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as 
partes. 

  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 16 de abril 
de 2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação 
aos signatários. 
 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 
 
 
ENG. VALTER RICARDO LEO ROZATTO   ADRIANO SILVA NASCIMENTO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos   ASN Ambiental LTDA 
 
Testemunhas: 
 
 
 
ALBERTO HENRIQUE MELLO     ARIANE SOARES DE SOUZA 
RG n.º 30.901.816-X SSP/SP      RG n.º 41.593.546-5 SSP/SP 
CPF/MF n.º 286.389.738-10     CPF/MF n.º 362.511.588-32 
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